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INTRODUÇÃO 

Vivemos em tempos de mobilização, protesto e indignação, 

muito embora, entretanto, ainda não tenha sido possível construir 

filosofias críticas que deem conta da indignação e do mal-estar social 
contemporâneo. Estamos em um status nascendi, cuja dinâmica de ex­

pansão não chegou ao seu fim. Talvez seja necessário recuperar alguns 

dos elementos coletivos e comunitários das utopias emancipatórias 
dos séculos XIX e XX, assim como incorporar outros novos espaços 

de inclusão e participação cidadã. De qualquer modo, a teoria política 

e jurídica da atual indignação sacia! está por ser construída. 

Novos protagonistas sociais apareceram, com demandas de 

valores que vão muito além das exigências materiais concretas e que 
encontram dificuldades para se expressar dentro das tradicionais 

estruturas do Estado de Direito. Isso, para além da reação emotiva 
da indignaçâo em busca de justiça, constitui um desafio ao funciona­

mento de nossas democracias, assim como aos direitos e liberdades 

que devem ser nelas garantidos. Novos sujeitos, que expressam de­

mandas de valores e de espaços públicos comunitários impõem um 
"xeque mate" à estruturação da autonomia individual e coletiva de 

nossas sociedades. 

A doutrina político-econômica que tem controlado a atual glo­

balização, juntamente com a crise econômico-financeira a que ela nos 
tem conduzido, provocou nas sociedades atuais dois tipos de rupturas: 
a ruptura socioeconômica e a ruptura sociocultural. Ambas refletem 

as duas faces do mesmo problema: o conflito entre os ganhadores e os 
perdedores do processo de globalização neoliberal de mercado. Como 




